
 

Ofício N.º 03/2025 

    

 Itaú de Minas, 09 de abril de 2025. 

 

Prezados Edis, 

 

 

 Em respeitosa visita, venho solicitar desta Nobre Comissão que, em fase de 

redação final ao Projeto de Lei n.º 022/2025, seja retirada a expressão “Construção de Sede” 

por imprópria a natureza de contribuição tendo em vista que esta remete a despesas de 

custeio. 

 Segue em anexo o projeto com a devida correção. 

 Certa da atenção de Vossas Excelências, antecipo agradecimentos. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

HELENA FIGUEIREDO SILVA DE FARIA 
P/ PROCURADORIA JURÍDICA 


